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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

[Tornado sem efeito pela Portaria TRT3/GP 50/2026]

PORTARIA GP N. 38, 15 DE JANEIRO DE 2026

Altera  a  Instrução  Normativa  GP  n.  44,  de  10  de 
setembro de 2018.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios da administração pública, em especial os 
da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência, previstos no art. 37, caput, da 
Constituição da República, e o princípio do interesse público, previsto no art. 2°, caput, 
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da  Instrução Normativa 
GP n.  44,  de  10  de  setembro  de  2018,  à  recomendação  feita  pela  Secretaria  de 
Auditoria (SEAUD),

RESOLVE:

Art.  1º  A  Instrução Normativa GP n. 44, de 10 de setembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.  6º  Os bens permanentes serão tombados no momento de seu 
recebimento  definitivo  no  almoxarifado,  após  verificação  de  suas 
características pela equipe fiscal da contratação, em conformidade com 
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as  especificações  constantes  do  termo  de  referência  e  da  nota  de 
empenho.

..........................................................................................................."(NR)

Art.  2º   Esta  Instrução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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